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Reunião Extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente - CMDCA 

Ata Nº 005/2025 

 

Local: Sala de Reuniões do Centro de Referência Especializado da Assistência Social - CREAS 

Data: 25 de agosto de 2025 

Horário: 09h00min 

  

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, teve início a reunião 

extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, sob a 

Coordenação da Conselheira Titular e Vice-Presidente do Conselho, Senhora Alina Dias Westphal. 

Estiveram presentes os seguintes Conselheiros (as) Titulares e Suplentes: Aline Dias Westphal, Odinéia 

Seibel Mielke, Sandra Gering Lahas, Vera Lúcia Mayer Seibel, Carmen Francine Apolinário Barboza, 

Willian Ponath Littig e Adilson José Fernandes conforme lista de presença em anexo. JUSTIFICATIVA 

DE AUSÊNCIA: Dalciania Vervloet. ABERTURA: A Vice-Presidente do Conselho saudou aos 

conselheiros(as) presentes, prosseguindo com a verificação do quórum que estava insuficiente, deu início a 

reunião após segunda convocação conforme previsão regimental. ASSUNTO DE PAUTA. 1. Deliberação 

sobre o recurso apresentado pela candidata no Processo de Escolha Suplementar para Membros do 

Conselho Tutelar, conforme Edital nº 001/2025. Foi comunicado aos membros do conselho presentes em 

plenária sobre o pleito para eleger membros titulares e suplentes ao cargo de conselheiro tutelar do 

município de Laranja da Terra, ocorrido no dia 10 de agosto de 2025, nos respectivos locais: Escola 

Estadual Joaquim Caetano de Paiva, Escola Estadual Sobreiro (EMEIF João Valim), Escola Municipal 

Laranja da Terra, Escola Municipal União Laranjense e Escola Municipal Valentim Perozini. Após o 

término da votação deu-se inicio a apuração dos votos onde à comissão especial contabilizou o seguinte 

resultado das urnas apuradas: VOTOS VÁLIDOS 704, VOTOS EM BRANCO 05, VOTOS NULOS 02 e 

TOTAL DE VOTOS 711. Total de votos que cada candidata recebeu: IÊDA CECÍLIA DE SOUZA 

DRESCHER 66, JULIANA DA SILVA KUSTER 42, VÂNIA WILL CAMPORESE 183, GLAUCIA 

BRUM DA SILVA 15, FRIEDLINDA JANN DAMM 136, EVERLYN KEFLER 187 e JULIANA TESCH 

KRAUZE 75. Após a apuração de todas as urnas a Comissão Especial Eleitoral se reuniu para deliberar 

sobre as denuncias de boca de urna e propaganda eleitoral irregular em rede social durante o pleito, pela 

candidata Everlyn Kefler, no perfil de sua rede social “facebook”, a qual foi orientada pela comissão 

eleitoral a retirar a postagem. Com base nos fatos apresentados, deliberou-se pela cassação da candidatura da 

candidata, sendo notificada para apresentar sua defesa contra decisão da comissão especial. Após 

apresentação da defesa pela candidata, a comissão especial deliberou pela manutenção da decisão 
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anteriormente proferida. Nos termos do Edital de Convocação nº 001/2025 – CMDCA e na Legislação 

Municipal n° 1.065/2022, a candidata teve garantido o direito de interpôr recurso à plenária do Cnselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) em última instância, que julgaram durante 

reunião extraordinária realizada no dia 25 de agosto de 2025, pelo indeferimento do recurso apresentado, 

mantendo integralmente a decisão da Comissão Especial Eleitoral quanto ao julgamento da defesa 

apresentada. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a presente 

ata, que, após lida e aprovada, segue assinada pela vice-presidente do CMDCA.

 

 

ALINE DIAS WESTPHAL 

Vice-Presidente do CMDCA

 


